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Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, às catorze horas, realizou-se a 

Sessão Plenária nº 1.028, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira Teresa 

Roserley Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Emília Maria Bezerra Cipriano Castro Sanches, 

Fátima Cristina Abrão, Maria Cecília Carlini Macedo Vaz, Marina Graziela Feldmann, Sueli 

Aparecida de Paula Mondini e Neide Cruz, e dos Suplentes Helena Singer, João Alberto Fiorini 

Filho, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabral de Santana, Maria Adélia 

Gonçalves Ruotolo, Silvana Lucena dos Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da 

Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todos e justificou ausência da 

Conselheira Titular Karen Martins de Andrade, registrando a Suplente Luci Batista Costa Soares 

de Miranda no exercício da titularidade, e ausência da Suplente Fátima Aparecida Antonio. 

Colocou em discussão as atas da Sessão Ordinária nº 1.025 e Sessão Conjunta de Câmaras nº 

18/2021 de 09.12.2021, da Sessão Extraordinária nº 05/2021 de 14.12.2021, da Sessão 

Ordinária nº 1.026 e Sessão Conjunta de Câmaras nº 19/2021 de 16.12.2021, e da Sessão 

Ordinária nº 1.027 de 18.01.2022, que foram aprovadas. A Conselheira Rose Neubauer 

comunica o envio de algumas instruções da SME para todos os Conselheiros, e chama a 

atenção sobre retificação na Instrução Normativa SME nº 54/2021 sobre o horário de 

funcionamento das Bibliotecas dos CEUs, espaço que deveria ficar aberto durante todo o 

funcionamento do prédio. A Conselheira Maria Cecília Carlini, que foi Coordenadora dos CEUs 

e Educação Integral entre 2015 e 2016, comenta que travou uma luta acirrada com os 

bibliotecários para que as bibliotecas dos CEUs não fechassem no período noturno e finais de 

semana, pois são espaços com grande demanda, em especial no período noturno para leitura 

de jornais e revistas. A Conselheira Emília Cipriano reforça o quanto o CEU é uma referência 

para a comunidade, com as bibliotecas abrigando rodas de conversa, eventos literários, 

reuniões com as comunidades. A Conselheira Lucimeire Cabral explica que diminuiu em uma 

hora o atendimento das Bibliotecas dos CEUs de segunda à sexta-feira, passando das 8h às 21h 

para das 8h às 20h, permanecendo abertas nos finais de semana e feriados das 8h às 17h, 

conforme parágrafo 6º do artigo 38 da Instrução Normativa SME nº 54/2021. A Conselheira 

Neide Cruz sugere, caso essa mudança no horário seja por falta de servidores, a abertura de 

estágio para os estudantes de biblioteconomia. No Expediente dos Conselheiros, a 

Conselheira Maria Adélia Ruotolo agradece ao Conselheiro João Fiorini pelo convite para 

participar da homenagem ao patrono de uma escola na Cohab Inácio Monteiro, e relembra 

que o CME sempre debateu sobre a importância do nome do patrono das unidades escolares, 

para que sejam pessoas com histórico de ações relevantes para a comunidade e para a 

Educação. Em seguida, a Conselheira Maria Adélia Ruotolo fala de publicação da Folha de São 

Paulo, artigo que trata da recomendação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

para que o Brasil investigue, processe e sancione numa perspectiva de gênero, com prioridade 
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às violações dos direitos humanos de mulheres, de meninas e especialmente de mulheres 

trans. O artigo reforça a questão no mês da visibilidade trans, e relembra o Decreto Municipal 

nº 58.228/2018, que o Prefeito Bruno Covas assina ampliando as ações de proteção das 

pessoas transexuais, instituindo o mês de janeiro como da visibilidade trans, com dia a ser 

comemorado no 29 de janeiro, o respeito ao uso do nome social e, em consequência, o 

programa Transcidadania. A pedido da Presidente Conselheira Rose Neubauer, a Conselheira 

Silvana Drago fala da Resolução CMSP nº 15, de 16.12.2021, que dispõe sobre a criação da 

frente parlamentar em defesa dos direitos da pessoa com deficiência e doenças raras, uma 

luta antiga iniciada com o grupo de pessoas com doenças raras, e se disponibiliza para 

participar das discussões, que serão em torno das políticas da cidade, não apenas na Educação. 

A Presidente Conselheira Rose Neubauer diz que poderá encaminhar um ofício dizendo que o 

CME tem uma especialista na área, a Conselheira Silvana Drago, que poderia participar do 

debate, e sugere acrescentar os nomes das Conselheiras Cristina Cordeiro e Maria Adélia 

Ruotolo. A Conselheira Silvana Drago agradece e reforça a importância da frente parlamentar. 

A Conselheira Maria Adélia Ruotolo comenta que foi chamada para reunião no Hospital Cruz 

Verde, hospital residência referência em paralisia cerebral, quando apresentou o 

funcionamento do CIEJA. Diz ter percebido grandes possibilidades para que os internados 

possam estudar em uma escola, fora do hospital. A Conselheira Silvana Drago conta a história 

da instituição, que é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, e no passado mantinha 

crianças, jovens e adultos com paralisia cerebral confinados em espaços com grades e, após 

intervenção do Ministério Público, tem modificado a forma de atuação. Confirma que muitos 

internados apresentam condição de frequentarem a escola. A Conselheira Cristina Cordeiro 

relata que, quando estava na gestão da Secretaria de Assistência Social, foi o momento em que 

houve o encerramento dessas instituições de longa permanência para pessoas com deficiência, 

para a nova política de residência inclusiva, com forte apoio de uma Promotora da época, 

quando também encontraram espaços semelhantes, que dopavam os internados para 

dormirem cedo, ainda com grades de contenção. Considera que hoje essa política deve ser 

vista como intersetorial, integrada, e concorda com a Conselheira Maria Adélia Ruotolo que 

eles têm que frequentar uma escola, e acredita que a organização citada esteja subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde. A Conselheira Silvana Drago comenta que foi convidada pela 

Promotoria Pública do Estado de São Paulo para participar da elaboração de um capítulo do 

documento organizado pelo Ministério Público e Instituto Alana que tem como objetivo  

subsidiar os Promotores sobre a Judicialização das Políticas de Educação Especial e as 

consequências para os estudantes com deficiência, ao desconsiderar o parecer dos professores 

para a permanência desses estudantes na escola regular e determinar a matrícula em Escola 

Especial considerando apenas o parecer do médico. A Conselheira Fátima Abrão acrescenta 

que a SME busca esse diálogo com a Justiça há anos, e até hoje recebem processos do gênero, 

que desconsidera tudo o que é informado pela Secretaria de Educação com sentença 

encaminhando para uma Escola Especial. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose 

Neubauer passa à Ordem do Dia: 1) Relatório Pedagógico da Prova Diagnóstica São Paulo 

2020. A Presidente Conselheira Rose Neubauer diz que recebeu a publicação em sua 

residência e que considera o Relatório de suma importância para o debate, mesmo com 
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algumas informações contraditórias, mas há muitos outros dados interessantes que auxiliarão 

no planejamento dos gestores para o ano de 2022, material rico para refletir sobre a realidade 

das unidades e planejar a recuperação. Na sequência, a Conselheira Rose Neubauer projeta 

em tela o Relatório Pedagógico da Prova Diagnóstica São Paulo 2020, que também está 

disponível no Portal da SME, e inicia apresentação dos pontos que considera mais importantes, 

começando pelos objetivos, finalidades e população avaliada. Passando para as características 

gerais da Prova Diagnóstica, resume qual foi a estrutura da avaliação e comparativo com a 

estrutura dessa prova com a Prova São Paulo. Em seguida trata dos instrumentos para análise 

de desempenho da Prova Diagnóstica: 1) cadernos de provas com sua composição e 

distribuição de itens; 2) instrumentos específicos para estudantes surdos e cegos/baixa visão; 

e 3) orientações para a realização da prova. Sobre os resultados da Prova Diagnóstica, 

apresenta quadro da participação dos estudantes por Diretoria Regional de Educação – DRE, 

com percentual total de participação na Rede de 42,94%, o que avalia como uma amostragem 

abundante e de considerável confiabilidade; e quadro de participação dos estudantes por 

componente curricular, com diferença considerável dos que participaram do componente 

Língua Portuguesa (133.686 estudantes) e Ciências Naturais (121.059 estudantes). Na 

sequência, apresenta os resultados por proficiência, agrupados em quatro níveis (abaixo do 

básico, básico, adequado e avançado), com quadro comparativo da proficiência entre 2019 e 

2020, que aponta queda de proficiência em todos os anos em Língua Portuguesa e 

Matemática, com queda aproximada de 16 pontos e resultado mais crítico no 4º ano em 

Matemática, com queda de 23,1 pontos. A Conselheira Luci Batista destaca, sobre os 

resultados apresentados, um trecho do relatório que aponta provável perda de cerca de um 

ano escolar, em média, na aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática, o que demanda 

maior atenção no planejamento das ações em 2022. A Conselheira Rose Neubauer concorda, 

e passa então aos resultados por percentual de acertos por ano e componente curricular, que 

é dissonante com o quadro que aponta as proficiências, e exemplifica que o 4º ano acertou 

72,5% das questões de Língua Portuguesa, uma prova fácil, mas mesmo assim apresentou 

queda de proficiência em cerca de 16 pontos, ou seja, a perda de proficiência pode ser porque 

os itens da prova não representaram todos os níveis de proficiência possíveis, e esse ponto faz 

com que tenha certa dúvida sobre a organização da avaliação. A Conselheira Silvana Drago 

supõe que essa perda de proficiência tenha acontecido já que a avaliação foi elaborada com 

base no material “Trilhas de Aprendizagem”, e era esperado um resultado melhor. A 

Conselheira Rose Neubauer argumenta que não se pode elaborar uma prova para avaliar itens 

já superados em prova anterior, e que seria importante conversar com os elaboradores da 

prova. A Conselheira Silvana Drago considera que, com o esforço da SME e das escolas 

durante o período mais restritivo da pandemia, os estudantes corresponderam bem, 

assimilando boa parte dos conteúdos. A Conselheira Rose Neubauer diz que, de toda forma, 

percebe uma dissonância nas informações apresentadas no relatório. A Conselheira Lucimeire 

Cabral lembra que em 2020 os estudantes não foram para a escola, e alguns foram até o 

prédio da escola para a realização da prova, e outras fizeram remotamente, e as dificuldades 

de acesso à internet são grandes em algumas regiões da cidade, o que também impacta nos 

resultados. A Conselheira Silvana Drago acrescenta que, quando se observa os resultados por 
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grupos, percebemos a desigualdade no processo de aprendizagem, e é preciso considerar que 

há grupos que não tiveram acesso à internet de qualidade, por exemplo. Voltando ao quadro 

de porcentagem de acertos por ano e componente curricular, a Conselheira Rose Neubauer 

aponta o quanto os acertos diminuem conforme avançam os anos, passando, por exemplo, de 

73,8% de acerto em Matemática no 4º ano para 62,56% no 9º ano, e raciocina se é o caso das 

provas estarem cada vez mais difíceis. Na sequência, apresenta os quadros de percentual de 

acertos e nível de dificuldade dos itens da prova, exemplificando com quatro itens analisados 

no relatório, um de Língua Portuguesa, um de Matemática, um de Ciências Naturais e um 

último de História, demonstrando a sofisticação na elaboração dos itens e necessidade de 

revisar o nível de dificuldade, não necessariamente sendo um problema na aprendizagem dos 

estudantes. Por fim, a Conselheira Rose Neubauer apresenta as proposições de intervenção 

pedagógica do relatório, tais como identificar as questões nas quais os estudantes 

apresentaram maiores dificuldades, mapear os fatores que possam ter interferido na 

aprendizagem dos estudantes, construir instrumentos próprios de avaliação, planejar o 

acompanhamento e a recuperação das aprendizagens, propor ações de Recuperação Contínua 

e encaminhar estudantes, quando necessário, para a Recuperação Paralela. A Conselheira 

Marina Feldmann coloca que é extremamente oportuno fazer a análise do relatório, não para 

tirar a validade do documento mas para que, a partir das suas inadequações, possamos nos 

aprofundar em um processo de avaliação, e acredita que esse aperfeiçoamento aconteça 

através das discussões na SME e nas DREs chegando na escola, pois o cotidiano da escola é que 

se depara com todas as dificuldades. É muito difícil propor e confeccionar instrumentos de 

avaliação, em especial os de larga escala, e considera que os educadores, cada vez mais, 

devem se apropriar da questão da avaliação como um ponto nuclear do ensino e da 

aprendizagem, pois se não avaliamos o que fazemos, mesmo com concepções e metodologias 

maravilhosas, não verificamos o que podemos aperfeiçoar. Diz que vê com muito respeito 

aqueles que elaboraram a prova, assim como a análise feita e, para aprimorar, sugere que o 

CME debata com o Núcleo Técnico de Avaliação - NTA. A Conselheira Rose Neubauer 

concorda, pois foi um momento complicado na história da Educação e entende que a escola 

pode avançar a partir de alguns dados apresentados no relatório, mas devemos tomar cuidado 

sobre os itens considerados difíceis ou muito difíceis uma vez que também há problemas na 

elaboração dos mesmos. A Conselheira Luci Batista comenta a importância do documento, 

fundamental para as discussões nas escolas, e lembra que as unidades terão que fazer uma 

sondagem no início do ano letivo, e esse material dará maior consistência para a elaboração da 

sondagem e planejamento dos professores. Aproveita para deixar um questionamento a ser 

feito para a SME/COPED, sobre a alfabetização, pois os números são assustadores com relação 

ao desempenho das crianças nas hipóteses de escrita, e acredita que a SME deve ter uma ação 

específica nesse caso, pois a criança com dificuldade na alfabetização tende a levar essa 

dificuldade por muitos anos, o que exige especial atenção. A Conselheira Emília Cipriano 

observa a importância do material, principalmente como objeto de estudo das escolas, mas 

para tanto considera necessário identificar com as equipes o processo formativo do professor 

em relação à avaliação, sobre a elaboração de questões, organização de textos, de relação, 

algo que precisa ser aprofundado. A discussão de avaliação, muitas vezes, é feita rotulando, 
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mas o mote é a forma com que as crianças se relacionam com esses instrumentos, e a 

formação deve acontecer dentro das escolas. A Conselheira Rose Neubauer concorda, e 

acrescenta ser necessária uma análise em todos os níveis. Com o adiantar do horário e a 

necessidade de continuar as discussões pautadas, a Presidente Conselheira Rose Neubauer 

encerra a Sessão Plenária e encaminha para a 1ª Sessão Conjunta de Câmaras de 2022, 

agradecendo a presença e participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada por Mayra Regina 

Vidal e o comprovante de participação na teleconferência será utilizado como lista de 

presença. São Paulo, 20 de janeiro de 2022. 

 
Sessão realizada por teleconferência por meio da plataforma Microsoft Teams, 

conforme Decreto Municipal nº 59.283, de 16/03/2020 (Artigo 12, Inciso I) 
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